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Ata da oitava sessão ordinária do Tribunal Regio 
nal Eleitoral de Pernambuco.
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Às treze horas e trinta minutos do dia trinta de ja
neiro de mil novecentos e noventa e dois (30.01.92), 
nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernam - 
buco, presentes os Excelentíssimos Senhores: Desembar 
gador Presidente, Cláudio Américo de Miranda; Desembar 
gador Vice-Presidente, Otílio Neiva Coelho; Juiz do 
Tribunal Regional Federal, Dr. Nereu Pereira dos San
tos Filho; Juiz de Direito, Dr. Enéas Bezerra de Bar- 
ros; Juristas, Drs. José Henrique Wanderley Filho e 
Euclides Dias Martins; Procurador Regional Eleitoral 
Substituto, Dr. Francisco Rodrigues dos Santos Sobri
nho, comigo, Humberto Costa Vasconcelos, Diretor Ge
ral de Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e apro - 
vada a ata da sessão anterior, o Des. Presidente res 
salvou a ausência do Juiz José Fernandes de Lemos,pas 
sando ã leitura dos seguintes expedientes: TELEX S/N, 
datado de 29.01.92, firmado pelo Ministro Sydney San 
ches, Presidente do STF, comunicando a publicação, no 
Diário da Justiça da União n° 18, de 27.01.92, do An
teprojeto do Estatuto da Magistratura Nacional, elabo 
rado pelo STF, conforme disposição do Art. 93 da Cons^ 
tituição Federal e informando que aguarda sugestões 
de todos os Tribunais e Associações de Magistrados ' 
do país até 28.02.92 - DESPACHO: ciente. À Secreta
ria; TELEX CIRCULAR N° 19, de 29.01.92, subscrito pe
lo Ministro Célio Borja, Presidente do TSE, comunican 
do que aquela Corte, em sessão de 19.12.91, apreciou 
o processo de interesse do Partido da Mobilização Na
cional - PMN, autorizando formação de rede nacional de 
rádio e televisão, para transmissão de programas polí_ 
tico-partidários - DESPACHO: ciente. Providencie-se; 
TELEX CIRCULAR NQ 20, de 30.01.92, firmado pelo Mini^ 
tro Sepúlveda Pertence, do TSE, comunicando conces
são de liminar para sustar a apresentação do programa 
eleitoral gratuito a ser veiculado nesta data, 30.01. 
92, nos autos da Reclamação nQ 12.411, de autoria da 
Comissão Nacional Provisória do Partido Social Demo
crático - PSD - DESPACHO: ciente. Comunique-se. Conti. 
nuando, o Des. Presidente passou ao relato dos seguin 
tes feitos administrativos, Classe I: PROCESSO NO 6073/ 
92, no qual o Juiz da 73ã Zona Eleitoral - Belém de 
São Francisco solicita a prorrogação, pon 
do prazo de permanência da Auxiliar dê XTai 
Wilma Siébra Dantas de Souza Lima - Dl 
mente deferida a permanência por mais
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SO NQ 6074/92, no qual o Juiz da 49 ã Zona Eleitoral 
solicita a prorrogação, por mais um ano, do prazo de 
permanência da Auxiliar de Cartório Sônia Maria Go
mes da Silva - DECISÃO: unanimemente deferida a per
manência por mais um ano; PROCESSO NQ 6075/92, no 
qual o Juiz Eleitoral da 48§ Zona Eleitoral - Alti- 
nho solicita a prorrogação, por mais um ano, do pra
zo de permanência do Auxiliar de Cartório Genivaldo 
Joaquim da Silva - DECISÃO: unanimemente deferida a 
permanência por mais um ano; PROCESSO NQ 6076/92, no 
qual o Juiz Eleitoral da 95â Zona Eleitoral - Cupi- 
ra solicita a prorrogação, por mais um ano, do pra
zo de permanência da Auxiliar de Cartório Maria de 
Fátima da Silva - DECISÃO: unanimemente deferida a 
permanência por mais um ano. Em seguida, o Des. Pre
sidente colocou em discussão a escala de sessões deŝ  
te Tribunal para o mês de fevereiro de 1992, a qual 
teve aprovação unânime, ficando designados os dias 
04 - 06 - 11 - 13 - 18 - 20 - 25 e 27. Em prossegui
mento, foi concedida a palavra ao Juiz Enéas Bezer
ra de Barros, que relatou o PROCESSO NQ 1521/92, Claŝ  
se XIII - Diretórios - Reg. e Cancelamento, no qual 
o Presidente da Comissão Diretora Regional Provisó
ria do PL solicita o registro do Diretório Munici
pal de Chã Grande - DECISÃO: unanimemente, e de acor 
do com o parecer da Procuradoria, foi indeferido o 
pedido uma vez que o Partido não elegeu os suplen
tes para o Diretório. Em continuação, usou da pala
vra o Juiz José Henrique Wanderley Filho, tendo rela 
tado o PROCESSO NQ 1520/92, Classe X I n - Diretõrios- 
Reg. e Cancelamento, no qual o Presidente da Comis
são Diretora Regional Provisória do PDT requer o re
gistro do Diretório Regional em Pernambuco - DECI
SÃO: unanimemente deferido o registro do Diretório 
Regional do PDT, de acordo com o parecer da Procura
doria. Prosseguindo, foi dada a palavra ao Juiz Eu- 
clides Dias Martins, que passou a relatar o PROCES
SO NQ 1510/91, Classe XIII - Diretórios - Reg. e Can 
celamento, no qual o Vice-Presidente da Comissão Di
retora Regional Provisória do PL, no exercício da 
Presidência, solicita o registro do Diretório Muni
cipal de Garanhuns - DECISÃO: unanimemente, e de a
cordo com o parecer da Procuradoria foi deferido o 
registro, excluindo-se o cargo inexistentí 
para a Comissão Executiva.. Em seguida, da /tfálá-
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091. vra o Juiz Enéas Bezerra de Barros, solicitando que
092. fosse comunicado ao Tribunal de Justiça do Estado
093. que não poderá se afastar deste TRE no próximo mês
094. de fevereiro, por necessidade de serviço, ficando
095. transferidas suas férias para o mês de março. Nada
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